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TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE TURISMO E CUTTURA

1. DO PREÂMBULO:

O Município de Chã Grande, CNPJ ns 11.049.306/0001-90, com serlq, rr<r ''r ' ' i'r 'r'irt'j 'r(i,

Dom Heder Câmara, - Chã Grande - PE, através da Secretaria rle Turisrr.rí, {' I iii! i:,:. repleselrtada pela sua

secretária, sre LEILANE CRISTINA ALVES DA SILVA LEITE, lavra o presente processo de inexigrbilidade de licitação

para contratação de serviços artísticos, tendo como OBJETO a CONTRATAÇÃO DIRETA DA Atraçáo Artistica: TATY

ctRL, poR MEIO DE SEU REp ESENTANTE TATY ctRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

- ME, CNpJ Í{" 2t.268.243/0001-00, para apresentação na Fesüvidade da "FESTIVAL NORDESTINO DO

AGRlCULftrf, ,à ser tealizada no dia 29 de novembro de 2025, de acordo com o artigt-' ,r4, inciso ll da Lei

Federal n" L4.L1,}i/lOZí e regido pela mesma, diante das condições '", itit":."r,": expressos iro

presente TerÍno de Refêrência.

\-' 2. DA FlrfiDAMEt{rAçÃo IEGAI:

A presente contratação direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal '\';t. 74t lficisa ll da tei

FedÉml nií*"Í!?/-2O21 e alterações, quedispõe: "controtoçãodeprofissionol ::' ; .') íi:1:'l:: !' I ':?t(í!1tí'nti:i t!i-l

poritéiadeempresórioexclusivo,desdequeconsogrodopelocríücaespeciolizodoou{.trioopinião':tr!t"itti'

3. DAJUSTIFICATIVA:

promover, proteger e valorizar as raízes culturais são ações rjr crescente .:,i-''i' .' políticas públicas uutr

adotâm: rnedidas de incenüvo às manifestações artísücas, símtri.,iÔs, valores rituais qlle iÊllresrntârrl a

diversidádeag;lypf para que sejam mantidas e renovadas as mriltipl'r'. fort'i,r ' de expressão ' ' tradições

O Município, de Chg Grande destaca-se pela valorização do universo de expressÔes populares, através da

realização de'eüentos culturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turístíco, o qual, por stla vez, representa

um importante incêntivo ao desenvolvimento social e econômico do município.

para que as atividades da Secretaria de Turismo e Cultura sejam executadas, sempre t ,,\',l 1r obletrvo iir 2;uran.rr
\,,r', O turismo faz-se necessária a realização rJe eventos r Ll organização destes :',i 'rlri''rllidar ú

e nACiOnal, Como também aUmentar r: fluxo turísüco r;r municípío e promover íl

a'geraçãO de emprego e renda e a valorização da cultura lLrraljunto aos visitantes, através da

pr.omoç§o, de seus atraüvos turísücos.

Assim, mostra-se impêriosa a eontratação de atrações para as festividades do "FESTIVAI NORDESTINO DO

AGRICU1TOR" ctiando uma idenüdade e atmosfera caracterísüca com o período. Protnc;vt:nrio iunto à Secretaria

de Turismo e Cultura do municÍpio a realização da referida Comemoração.

Com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artíshca rela<.ronacla r-ra planilha abaixo,

escolhida para apresentar nas Fesüvidades da "FESTIVAL NORDESTINO DO AGRICULTOR" r:stá caracterizada na

hipótese de contratação em regime de inexigibilidade nos termos do Arügo 74. lnciso ll cla t-ei Federal n"

L4.t33l2O2t,
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3.l JUSTtFtCATtvA PARA nUSÊnCn DO PIANO DE CONTRATAçÕgs eruull:

3.1.1 O plano Anual de Contratações é uma ferramenta essencial para a gesl;)o da.' iompras pÚblicas,

consistente em um:documento detalhado que lista todas as aquisições que o órgâ0 pretettde realizar ao longo

do ano. Esse planejamento é crucial para garanür a eficiência dos processos tlt: ct:mpr.r. t:vttando gastos

desnecessários e,garanü,ndo a transparência na utilização dos recursos públicos. Com as inovações trazidas pela

nova lei de licitações L4.L33121, o Plano Anual de Contratações ganhou ainda mais relevanr,ia. conforme de

extrai dos arts. 12 e 18:

Att. 72. No processo licitatório, observar-se-a o seguinte:

t...1
Vll - a portir de documentos de formolizaçõo de derncndas, os orgãos responsáveis

pdo ptan@nento de qdo mte @erativo poderão. no forn)o tle requlomento,

&boror plano de ontrotofies onuol, com o ctbietívo dc racionolizar os

@ntmtaúes dos órgãos e entidodes sob sua competencio, qoronltt o olinhomento

cam o seu plonejomento estratégico e subsiciiqr o eloboroçÍio do: respectivos leis

orçnmenúrias. § 1e O ptano de contratoções anuol d<' que trota o ini iso Vll do coput

deste oftigo darcm ser divulgodo e mantido à dispttsição do público em sítio

eletrônico oficial e será observodo pelo ente federattttit no reolizc.tção de licitoções e

no execução dos controtos.

Att. 78. A fase preparatórid do proaesso licitotório é coroderizodo pelo

planelanento e dane ompotibilizar-se com o plono de contratações onuol de que

trota o ínciso Vtl do caput do art.72 desta Lei, sempre que elaborado, e com os leis

orçamentários, bem como abordor todas os consideraçoes técnirus, nrercodologicos e

de gestão que podem interferir no controtoçõo, compreendidos

I - o descrifio do necessidode do controtoção fundomentado em estudo técnico

preliminor que corocterize o interesse público envolvido;

t...1

§ P O estudo técnico preliminor o que se refere o inciso ! do copttt deste oftigo devera

evidencior o problemo a ser resolvido e o suo melhor soluçõo, dt' nrodo o permiür o

ovaliação da viabilidode técnica e econômica do controtoçõo, e conterá os seguintes

elementos:

t...1
tl - demonstrafio do pranisão da contratafro no plano de controtofies onuol,

senpre que elaborodo, de modo o índicar o seu olinhqmento (ctnl c oloneiomento
da Administmfio.

3.1.2. Entretanto, em que pese a Lei ne L4.L331202L estabelecer o Plano Anual dc (.ontratações como

instrumento de suma importância na construção de uma gestão de excelêncta, náo sr,' trata cle requisito

obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura administrativa do Município de Chà Grande divide-se em

treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divisões, optou-se parit o exerr:ícto de 2025 em

idenüficar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais específicas, assit-n c<lmo r,ontratações que

poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias municipars r.rn curto. medio e

longo prazo, seja de contratações por escopo, emergenciais ou de caráter conünuado

3.1.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e atrave:. cla previsão de consumo e

do prognósüco da sua utilização provável e necessária, será elaborado a partrr do.no d('10/'i urn PlanoAnual
de Contratações com maior nívelde exaüdão e detalhamento. ,/ -L
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4. DA DELIBERAÇÃO:

4.1 Com fundamento na jusüficaüva acima, decido pela contratação por tnr:x r* tirti:' : ' : " r lrt ttaçào, ' 
r'i'' termos

do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal n" L4.13312021, ficando .r Secretaria de lurismo (r (ttltura : r]rIr il

incumbência de promover os atos necessários à efeüvação de diligências {:rxpcdiçõr'r: i: rlr;ri;trentos

atinentes à espécie, zelando pela plena consolidação das formalidades leg ti

5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como objeto a Contratação direta ; TATY GIR[, pOR MEIO DE SEU

REpRESLNTANTE TATY GÍRL GRAVAGOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ No

2?.26g.2431000l{0, para apresentação nas Festividades cla "FESTIVAL NORDESTINO Do AGRICULToR" a ser

realizada no diã.,egdê novembro de 2025.

6. DO VAroft:
510 paga rá ao CONTRATADO a importância de R5300.000,00 (trezentos mil reais) até

mediante apresentação de notas fiscais e comprovação de regularidade fiscal,

gestor do contrato por parte da CONTRATANTE

7.t

':, '

7. DA ExEGtIçÃOr

tabela indiCativa ablirr.r,

DAIA

22H30 2e111,12025

8. DO

8.14 pn3:postos ficará a cargo da Empresa detentora da representação .', arüstas,

pessoa jurídica privado, cuja relação com nomes rL CN|-ll seguem abatxo:

9. RAZÃO DA ESCOLHA

9.1 Tratando-se da razão de escolha de TAIY GIRL para apresentação nas Festividades "FESTIVAL NORDESTINO

DO AGRICULTOR" adotou-se como critério a ampla aceitação pela opinião pública t'onrprovad;r por meio de

apresentações nos estados de PERNAMBUCO, RIO GRANDE DO NORTE E CEARÁ.

9.2 A atração artística TATY GIRL, possui o perfil desejado para ;:r realizaçãr: do ::':,i. , ii r+ i.roi'tt)ritr

musical desünado ao público da região, que porconsequêncra, atrairá rt-rr,i i' . trazendo beneficios

para economia da cidade. O supracitado artista, traz em seu RELEASE, recortes de revista:;, entrevistas, entre

outros elementos que deixam claro e evidente a capacidade técnica,,'artísüca 1; r'.: escolha da contratação,

assim sendo, foi a partir destes critérios que se entendeu conjuntamente pela viabilrdade i' 'tontrataçã

da referida banda.

Rua Joaquim Francisco d05 §antr:s. 5í:. L)crr ii''i't'"'
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HORARIOLOCAL DA APRESENTAçÃO

CENTRO

CHÃ GRANDEIPE. PRAÇA

PÚBUCA

TATT 6IRL

ARTISTAS RE PRESENTADOS

(coMPoNENrES DA BANDA)
CNPJ N9EMPRESA

TATY GIRL23.268.24310001-00TATY GIRLGRAVACOES,

EDICOES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA
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10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comparaüva e, em virtude da singularidade ,. caracterísüca:; 1 : '| trabalho rla

banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer pontos mensuradores ir , , r.'lrrtpetição rlilc seja

julgada através de critérios elencados. Sendo assim, quanto;r Jrisbfi(.,rhv:r tte Compatibilicladt' 1"-r; rúl'Ir os

praticados no mercado, o entendimento da jurisprudência e que rr;io se podem ccrrP.lr';rr ilr' :'t'l'vlÇt)

singular com serviços não singulares. Daí porque não foi realizada cl!.ri;âii (lr : : I i.'. i ) ;': ii' i r:i

prestadores/as dos serviços demandados, para justificar quí] llc preÇos "ír::riili iii i i"'i 'Í-)rYi r1:i

praticados no mercado, eis que talpráüca se mostra incompaível,^r;irr, hipótese,t" rnexigibilidade de licitação,

caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.28012019- TCU ' I :' I

10.2 A jusüficativadO pfeçOéfeita, poftanto, em consonância com ç tlttterii, riÍ::i ; i{ r.tlnl,tat r"Lr':trlào no

g19/20ô5 - T€U'plenário, no sentido de que a preço deverá estar compatível com aqueles que i) próprio

contratado pÍêfica iuma ã outÍos órgãos, nestes termos:
9.7.3. quondo controtor ;t reolizaçõo ';.' ! it\íts, .!,, .i ' at.treç<'ntoções, shows,

espetáculos ou eventos similares, demonstre, ; titulo,;, justílttattvQ t!'preçost iíiti'!)

fomecedor cobra igual o u similar preço íi I outros com | ; i' i'i i (.ontroto pa ro evento d e

mesmo Porte (...)".

ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pela atração artística TATY

po,rtanto, quê a compaübilidade do preço de mercado se deu atraves da reunião de

notas a outros eventos realizados pela empresa, qur' "r"i;if i;'r:"ido5

mes]-Ta,

rir.:' :.:;,1r, da

VALOR IOTAL DA NOTADESCRIçÃO DO EVENTONÚMEfiO DA.NOTA

Rs 300.000,00CONTRATAçÃO DA APRESENTAÇÃO ARTíSTICA

TATY GIRL, REALIZADA NO DIA 30 DE DEZEMBRO

DE 2024, EM CENTRO . IPOJUCA/PE, CONFORME

PROGRAMAçÃO CULTURAL DA FESTA DE SANTO

cRrsTo.

coMPETÊNêjR: laru/zozs

Rs 300.000,00CONTRATAçÃO DA EMPRESA TATY GIRL

GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,

lNscRlrA No cNPJ NO 23.268.24310001"-00,

REFERENTE APRESENTAçÃO MUSICAL DE TATY

GIRL E BANDA, NO NATAL EM NATAL, QUE

ACONTECERÁ NA ORLA DE PONTA NEGRA,

PROXIMO A RUA FRANCISCO GURGEL, 9125,

PONTA NEGRA, NATAL/RN, NO DIA 28 DE

DEZEMBRO DE2024

co M P ETÊ N ü,A;' DÉZIZOZA,

cohrTRATAçÃO DE APRESENTAçAO

ARTíSflCA/SHOW MUSICAL DA BANDA TATY GIRL

NO MUNICíPIO DE TIANGUÁ, NAS FESTIVIDADES

CARNAVALESCAS 2025, NO DIA 02 DE MARÇO DE

2025.

co M P ETÊ N C ]t A: tEY I 2025 R$ 3s0 000,00

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIR:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: t3.392.L3O2.2.66- Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Rua Joaquim Francisco dos §anto';, \$. t ){-t p' | 1;-'ii j, r

{8.l)3537-114t1 | .:rJr"!r ! i:'ri. ,ri , t: i

,affi



[f;0010
PIEFC,IÍUCA

Á@d/fr'

12. DAs oaRrcRções:

12.1 - DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização, necessárta Íllena 'r'' 1"1n 613

apresentação;
b) Disponibilizar entrevista coletiva das artistas com os veículos de comunicação qu,' rvtaniír'starêm interesse, a

qual será organizada pela Secretaria de Comunicação do Município de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes do 
-lermo de Referência, r ptoposta ainda:

d) Responsabilizar-se por toda logística e material concernente r realtzação contratada,

conforme previsto na proposta;

e) Responsabitizar-se por fOrneCer a mão de obra empregada na execução {i'-1 ' : ' : ' i'tl(:tto'

vínculo empregptício qom a CONTRATANTE e por pagar os encargos tr;ri-r,rlhisi,' [rrevrdt'rrciários fiscais tr

comerciais resultantes da execução do objeto

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ,r r rr ", , ' rii.'r'r': t'irit's r{r''tlí,|

culpa ou dolo ha execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo i]r-\:i l responsabilidade ti.,r.lli,,:.tqào 'lit

acompanhamento da CoNTRATANTE.

g)PresterosneeessáriosesclarecimentossobreaexecuçãodoobjetocoÍrir'rlitirir'';rr{''(r)NIÍ{AIANTE'
no prazo máximo de 1(um)dia úül após o recebimento da solicitação;

h) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que envoiv,rm 'r 'lírrliÍ i)r\i Ili"r1\i' ': I ('tril

prévia e expressa autorização;

i) Mantel durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições habilitação qualificação exigidas

na licitaçãó, inclusive uma inscrição no CADFOR-PE.

12.2 - DA COT{TRATANTE:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou dtrninLrir a responsabilidade'i.. CONTRATADA

pelo perteito cumprimento das obrigações esüpuladas, nem pc\r quaisquer,l i,t,;: r1' "', quanto terceiros,

ou por irregularidades constatadas;

b) Comunicar à GONTRATADA qualquer irregularidade encontrada r);r 1'xq'1-11ç.-i, 1í" .-:r:'.:i (' fixando-lhe,

quando nâo pactüado; pÍâzo para corrigi-la;
c) Noüficar, por escrito, à COI{TRATADA da aplicação de qualquer sanção;

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer deÍeito ou deficiência

que venha constatar nos serviços;

e) Emiür autorização de, entrada para os imóveis onde serão realizados os serviços;

0 EmiürTermos de Recebimento Definiüvo;
g);Jr.rlgar a qualidade dos serviços;

[] êumprir, pontualrnente, os compromissos acordados com â CONTRATAT-]A

i) Suprir a COÍ|tRATADA de documentos, informações e demais elernento:, que possuir, lri,,irir)'' r serviços a

serem executados, bem como dirrimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos; ,'

j)Comunicar,totalmente, à CONTRATADA, em coso de devolução de documentos, ' da devolução.

k) Gestor do contrato: Leilane Crisüna Alves da Silva Leite - CPF: 009.840.334-67.

Fiscaldo contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.499.284-57

13 DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 Comete infração administraüva, nos termos do art. 155 da I er n 14.1-3312021, , ! ;i\i I i, ,'].i\ll r que:

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
t3.L.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause srave rI;rli, Administr,:çâo. ao Íuncionamento

. dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
L3.L.4 Deixar de entregar a documentação exigida pâÍê ., fertura da inexigibilidade
13.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente ri.:. ,

Rua Joaquim Francisco ccs Sartto'- !r1 1-)r-,rr' !i''', j' '

{8.l) 3537-.r14t-1 | .:rlr-t r':"' ,r
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13.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação i'rr1'ri., ' , ;' í,;ií 'i:.i!rd{:)

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

t3.L.t Ensejar o retardamento da execução ou tla t'rttreg;l lrr oLllÉ'l '} i rn(ixigibilicladr: 'r 'r' r;t(:liv(r

justificado;

13.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida r)dr,r , inexigibilrdade lrr()star ili'r ia|acão

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

13.1.9 Fraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulento na px,'i r1ç;j, ' ; (""

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude çls ç1' 1,1|r.ilr,'r naturez.t

13.1.10.1 ConSidera-se cgmportamento inidôneo, entre outrol, : declaração

participaçãO, quanto aO enquadramento como ME/EPP nu 6 Corlluiç r':i"
em qualqUer mqmentg da dispensa, mesmo apóS o encerramento tlll Í'r"t' ri'

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilidade;

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. S"- da Lei n"'L2.846, clr' l " r:.1r,: ,r: 'r',iíi ' ,' 'i.:

13.1.13 O PnOpOTfNTE e o CONTRATADO que cometer qualquer íi: '' ', ,.,({!': d'scr'tl.linadas rrí, ,,1:'titlrt

anteriorficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade c.ivtl, criminal, as ,,',:i'.r' :: ' sarrÇões.

\-./ l. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta conlr,'tt;tr..tr, ritrni; quando não :1',!11:16;1r,:1

imposição de penalidade mais grave;

ll. M,ulta de 2O% (vinte por cento) sobre o valor do(s) tterni!r preludtcado(s) pela ,' i i.' 'i''r

fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitenr 13.1.1 a ,

lll. Declaração de inidoneidade para licítar ou contratar, que impedirá responsável '1" ir: ilrr Í)r-r

contratar no âmbito da Administração Pública direta t indireta de todos ir , r.1r;1r1;r', 1111111

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) .)!'r )! noc (,',r':,'t i1[1rr1 ;r I .i fl 13.1".12,

bem como nos demais casos que jusüfiquem a imposição da penalidade rrrais i..' ' '

13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

13.2.1 A natureza e a gravidade da infração comeüda;

13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;

L3.2.3 As êircunstâncias agravantes ou atenuantes;

L3.2.4 Os danos que dela provierem para a Admínistração Pública;

13.3 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa rfi.,integridade, (o,rforrir, normas " ''i'l i';'iii't tltts
órgãos de controle.
13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorcs;to valor tl, rt.tf(.rl, :';) tlalmente

1_r "' devido pela Administração ao contratado, além da perda desse v.tl<rr. r diferença ":.i dest-otrtacJa " garanüa

prestada ou será cobrada judicialmente.

daS SançõeS, em hipótese alguma, exime a obrigaçao dtl reparação,irl()!,r,r: 'i ' l!.i!1,-r causado a

Pública.

13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corir as demais sanções'

l3.THavendoindíciosdepráücadeinfraçãoadministrativatipificadapelai,.r, , i' " ' ,;' r ,it;ii
(Lei Anücorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional 1,, estranBeira, c-ópias, ,):'()í,(r';so

administraüvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão autoridade

competente para apuração da conduta típica em questão.

13.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo ,.;l'i t Penalidade

PAAB que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/pr,'il;,r",i e[51'1'v31-1s161"5p procedimento

previsto na Lei ne L4.L33l2O2t e no Decreto Estadual nç 42.19t, de lt de outubro

14. OBRTGAçôES pennrENTES À lepo

14.1 AS partes deVerãO Cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto r{* "}ír:' :i i': r'i.i r todos ' clados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato.rdfr,,r,, ' i,r, : ,{rnlr t a

ser firmados, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataç,ir:r, inclepr:ndentemente r:li:

declaração ou de aceitação expressa.

Rua Joaquim Francisco do§ Santo:. 5Í::. rlcl:r'i' ll'"'i''i'

à,, ,,..15.:..!q,

! rr r necer.lore s/prestadores,
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14.2 Os dados obüdos somente poderão ser utilizados pârà as finalidades que ! a(esso rit:

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

143 Évedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora ri'r' ittLrt)tt " pernrrt.tclas '''r' Lei'

L4.4 A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de l' ícinri]j cli'r\ ! tocio"' contratos:i''

Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. ii:':i;, i-t;PD. r' '; do i' eliminá-los, '''r
exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, incluindo aquelas "," que hottver rre'ctlssid,,icJr,' lluarcla rr'

dOCUmentação pafa fins de comprovação do cumprimento ,:1. ÍlL'lírqit(oí' '1 i cotttratitais solnente

enquanto não prescritas essas obrigações.

L4.6 É dever do contratado oriental e treinar seus empregados 56§;9 r.r:, deveres, ai' ri: rr,''iiclatles

decorrentes da LGPD.

L4J O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratado',. cluandr; ;i''s,' lrouvr't, t urnprimênto ':r r:,

deveres da presênte cláusula, permanecendo integralmente responsiivei í;ui Íí;,tÍ..rnrli " , observáncia.

14.8 O Contratahte pOderá realizar diligências para aferir {; curnprinrr,,tttt,dessa t i.,r, ' clevendo Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9 o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, pm'' ;g;ir71.'i justificadamente' íii.rtr':r;qrl(lr

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento fla ii,l'lir. inclusive i :r'rr .l eventual descarte

realizado.

L4.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administraüvos, notadament(' t r",1 r' i'ri i:'rtrllan'l

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtu.,,i ,i'1,' ;'rir '|(aÍrr':lr-r: "i'1i'.'irlrt.'tl

rastreável detrâtamentosrealizados(LGPD,art.37),comcadaacesso,flS[3,i;:;r,ilii ' rí'|rtt"il{i i: ',-11i,'i,:11iE.irrta

efeito de responiabilização, em caso de eventuais omissões, desvios r-:u abu:.,;

14.11 OS referidOs banCOs de dados devem ser desenvolvidos erir format:,,rrt*:,rrir .'iiVr:i '. garanür;r

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas rra LGPD.

L4.L2 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimento:; pertrnente', ao trat,lrnento r'.',it,'' pessoais,

quando indiCadO pela autoridade competente, em especial ;i ÀNPD por inl' ' ilq1i''ri'i5"' tecnicas r'i'

recomendações, editadas na forma da LGPD'

1s. DA PUBr,|CâçÃO:

A inexigibilídade,de licitação deverá ser publicada no Diário OfÍciai rlos Mrtitir.ipirr

com a devida raüficação do Prefeito Municipal/ Secretaria de Turismo e Cultura.

Estado de Pernambuco,

Chã Grande (PE), 13 de novembro de 2025

I

d"{*«,,^($,,+^!,t/,,&
Secretária de Turismo e Cultura

Rua Joaquim Francisco oo:; Santo:.5r-r --),-ltt' ii' :'í' '
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